
COMO ESTAMOS TRATANDO OS NOSSOS 
IDOSOS?

DIA 1° DE OUTUBRO
DIA INTERNACIONAL DO IDOSO

Este dia foi instituído em 1991 pela Organização das Nações Unidas - ONU e 
tem como objetivo sensibilizar a sociedade para as questões do 

envelhecimento e a necessidade de proteger e cuidar da população idosa.

DIA NACIONAL DO IDOSO
LEI Nº 11.433, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006

Disque Idoso Paraná

0800 41 0001
Um canal de comunicação para

informações, orientações, denúncias, sugestões e elogios.

Atendimento:
de segunda-feira a sexta-feira

8h30 às 12h
13h às 17h30

Ligação gratuita de todos os municípios do Paraná.
Sigilo para o denunciante.

CENTRO DE REFERÊNCIA DO IDOSO
Rua Profº Brasílio Ovídio da Costa,  700 -  Bairro Portão

Curitiba - PR

Mais informações podem ser obtidas pelos telefones:
(41) 3342-9425 e (41) 3244-5975

disqueidoso@seju.pr.gov.br

Telefones úteis:

Conselho Estadual dos Direitos do Idoso: (41) 3221-7243
Ministério Público do Paraná: (41) 3250-4000

Polícia Civil: 147
Polícia Militar:190

Disque Direitos Humanos: 100
Departamento de Direitos Humanos e Cidadania: (41) 3221-7251

Secretaria da Justiça,
Cidadania e Direitos Humanos

Departamento de Direitos Humanos
e Cidadania.



O ENVELHECIMENTO É UM PROCESSO NATURAL DA VIDA

Art. 3º - É obrigação da família, da 

comunidade, da sociedade e do 

Poder Público assegurar ao idoso, 

com absoluta prioridade, a 

efetivação do direito à vida, à saúde, 

à alimentação, à educação, à cultura, 

ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à 

cidadania, à liberdade, à dignidade, 

ao respeito e à convivência familiar 

e comunitária.

LEI N° 10.741/2003, DO ESTATUTO DO IDOSO.

DIGNIFICAR O IDOSO É 
RESPEITAR A TRANSITORIEDADE 

DA VIDA

Garantir à pessoa idosa a 
concretização dos seus direitos, 
especialmente, o de viver com 

dignidade.

São direitos inalienáveis da Pessoa Idosa:

P 

P Participação na Família e na Comunidade

P Acesso à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer

P Acesso à Justiça

P Exercício da Sexualidade

P Acesso à Saúde

P Acesso aos Serviços Públicos

P Acesso à Moradia

P Participação na Formulação das Políticas para o Idoso

P Acesso à Informação sobre os Serviços a sua Disposição

Ocupação e Trabalho
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